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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTA DO DO PARANÁ 

DECRE.T O N. 	081 
Aplica corre0Co monetária ao 
orçamento do exercício fi-
nanceiro de 1.994 e da ou-
tras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuiçCes legais, com base na Lei 32 
1.-S22 de 21.12.93. 

DECRET A: 

Art. 12. - O. Orçamento Geral do Município, 
compreendendo a administra0o direta, autarquias e Fundaço 
Cultural de Umuarama, para o exeruIcio de 1994, fica. corrigido no 
percentual de 45,71% nos termos do que dispUe a Lei Municipal n2 
1822,de 21.12.93, a partir de 01.04.91. 

Art. 22. - Revogam-se as disposiOes em contrário. 

Paço Municipal, aos 0A de abril de 1994. 

(-11THMAItj \P PERO FILHO 
Prefeito Municipal 
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